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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1. Identificação do requisitante 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Unidade/Setor/Departamento: Sede da Secretaria de Saúde 

Responsável pela demanda: Antonia Luanna Santos Rodrigues  

Função: Ag. Administrativo  

Matrícula: 142589-7  

2. Identificação da demanda 

2.1 objeto geral: AQUISIÇÃO DE 6 (SEIS) AMBULÂNCIA TIPO A, DE SIMPLES 

REMOÇÃO, TIPO FURGÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURÉM. 

( ) serviço não continuado  

( ) serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra  

( ) material de consumo - continuado 

(X) material permanente / equipamento 

2.2 Requisitos importantes para contratação: 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de 06 (seis) ambulâncias tipo A, de 

simples remoção, tipo furgão, destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde de Ourém/PA, deverá observar rigorosamente requisitos técnicos, operacionais e legais que 

assegurem a qualidade, segurança e plena funcionalidade dos veículos. As ambulâncias deverão ser 

novas, zero quilômetro, de fabricação recente, no formato furgão original de fábrica adaptado, com 

motorização adequada ao porte do veículo, direção hidráulica ou elétrica, ar-condicionado na cabine e 

no compartimento do paciente, garantindo conforto e eficiência no transporte. 

No que se refere às especificações técnicas e aos equipamentos obrigatórios, os veículos deverão estar 

devidamente adaptados como ambulância tipo A (simples remoção), contendo, no mínimo, maca 

retrátil com sistema de fixação, suporte para soro e cilindro de oxigênio, banco para acompanhante, 

iluminação interna adequada, sistema de ventilação no compartimento do paciente, revestimento 

interno lavável e resistente, além de sinalização sonora e visual composta por sirene e giroflex. Tais 

características são indispensáveis para assegurar condições adequadas de transporte de pacientes, 

promovendo segurança, higiene e funcionalidade no atendimento. 

Além disso, a contratação deverá observar integralmente a legislação vigente e as normas técnicas 

aplicáveis, garantindo que os veículos atendam às exigências da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária e do Conselho Nacional de Trânsito, bem como às diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 

Saúde para ambulâncias tipo A. Os veículos deverão ser entregues devidamente emplacados, 

licenciados e acompanhados de toda a documentação obrigatória, incluindo manuais e certificados de 

garantia, assegurando sua regularidade e pronta utilização no âmbito da rede municipal de saúde. 

Por fim, a empresa contratada deverá garantir prazo mínimo de 12 (doze) meses de garantia para os 

veículos e equipamentos, sem limite de quilometragem, além de disponibilizar assistência técnica 

autorizada. A entrega deverá ocorrer no Município de Ourém/PA, em local indicado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, dentro do prazo estipulado, com os veículos em perfeitas condições de uso. 

Ressalta-se que a aquisição será custeada com recursos oriundos de Transferência Especial – Emenda 

Parlamentar nº 202643560002, devendo a execução contratual observar os princípios da legalidade, 
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eficiência e economicidade, assegurando o pleno atendimento das demandas do serviço público de 

saúde municipal. 

3. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do serviço/produto: 

3.1 OBJETIVO E NECESSIDADE PRINCIPAL DO PROCESSO 

A presente contratação tem como objetivo a aquisição de 06 (seis) ambulâncias tipo A, de simples 

remoção, tipo furgão, destinadas a atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Ourém/PA, visando fortalecer a estrutura de transporte sanitário do município. A disponibilização 

desses veículos permitirá ampliar a capacidade de atendimento, especialmente no deslocamento de 

pacientes que necessitam de remoção simples entre unidades de saúde, domicílios e centros de 

referência, garantindo maior eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde. 

A necessidade da contratação decorre do aumento contínuo da demanda por serviços de transporte de 

pacientes no âmbito da rede municipal de saúde, considerando o crescimento populacional, a ampliação 

das ações assistenciais e a necessidade de atendimento às comunidades da zona urbana e rural. Muitas 

vezes, os veículos atualmente disponíveis mostram-se insuficientes ou desgastados pelo uso constante, 

o que compromete a agilidade e a qualidade do atendimento prestado à população. 

Além disso, a aquisição das ambulâncias tipo furgão mostra-se essencial para assegurar condições 

adequadas de transporte, com segurança, conforto e dignidade aos pacientes, especialmente aqueles em 

situação de vulnerabilidade ou com mobilidade reduzida. Esses veículos são fundamentais para garantir 

o acesso aos serviços de saúde, incluindo consultas, exames, transferências intermunicipais e 

atendimentos programados, contribuindo diretamente para a continuidade e eficiência das ações da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Por fim, destaca-se que a aquisição será viabilizada por meio de recursos oriundos de Transferência 

Especial – Emenda Parlamentar nº 202643560002, o que reforça a importância da correta aplicação dos 

recursos públicos em investimentos que promovam melhorias concretas na saúde pública municipal. 

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, assegurando melhores condições de 

atendimento à população e contribuindo para o fortalecimento da rede de saúde do Município de 

Ourém/PA. 

3.2 BENEFÍCIOS ESPERADOS COM A CONTRATAÇÃO 

A aquisição de ambulâncias tipo A, de simples remoção, tipo furgão, proporcionará significativa 

melhoria na estrutura de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Ourém/PA, contribuindo 

diretamente para a ampliação e qualificação dos serviços de transporte de pacientes. Com a 

disponibilização de novos veículos, será possível reduzir o tempo de resposta no atendimento às 

solicitações de remoção, garantindo maior agilidade no deslocamento entre unidades de saúde, 

domicílios e centros de referência. 

Outro benefício relevante refere-se à promoção de maior segurança, conforto e dignidade aos pacientes 

durante o transporte, especialmente àqueles em situação de vulnerabilidade ou com mobilidade 

reduzida. As ambulâncias, devidamente equipadas e adequadas às normas vigentes, possibilitarão um 

atendimento mais humanizado, assegurando melhores condições durante os deslocamentos e 

contribuindo para a qualidade do serviço prestado pela rede municipal de saúde. 

A contratação também contribuirá para a otimização da logística e organização dos serviços de saúde, 

permitindo melhor distribuição das demandas entre os veículos disponíveis e reduzindo a sobrecarga 

da frota atual. Isso resultará em menor desgaste dos veículos já existentes, diminuição de custos com 

manutenção corretiva e maior continuidade dos serviços, evitando interrupções que possam prejudicar 

o atendimento à população. 
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Por fim, destaca-se que a aquisição das ambulâncias representa um investimento estratégico na saúde 

pública municipal, viabilizado por meio de recursos oriundos de Transferência Especial – Emenda 

Parlamentar nº 202643560002. Tal investimento proporcionará melhorias concretas na capacidade 

operacional da Secretaria Municipal de Saúde, ampliando o acesso da população aos serviços 

essenciais, especialmente nas áreas mais distantes, e fortalecendo a eficiência, a resolutividade e a 

qualidade do atendimento prestado no Município de Ourém/PA. 

3.3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, verifica-se que a aquisição de 06 (seis) ambulâncias tipo A, de simples remoção, 

tipo furgão, mostra-se plenamente justificada, tendo em vista a necessidade de fortalecimento da 

estrutura de transporte da Secretaria Municipal de Saúde de Ourém/PA. A medida é essencial para 

garantir maior eficiência, agilidade e qualidade no atendimento à população, especialmente no que se 

refere ao deslocamento seguro de pacientes entre unidades de saúde e demais serviços assistenciais. 

Ressalta-se que a presente contratação está alinhada aos princípios da administração pública, 

notadamente os da legalidade, eficiência e interesse público, uma vez que visa atender demandas reais 

e contínuas da rede municipal de saúde. Ademais, a utilização de recursos oriundos de Transferência 

Especial – Emenda Parlamentar nº 202643560002 reforça a responsabilidade na aplicação dos recursos 

públicos, direcionando-os para ações que gerem impactos positivos diretos à população. 

Destaca-se, ainda, que a aquisição contribuirá para a melhoria da qualidade dos serviços prestados, 

promovendo maior segurança, conforto e dignidade aos pacientes transportados, além de otimizar a 

logística operacional da Secretaria Municipal de Saúde. Com isso, será possível ampliar a capacidade 

de atendimento, reduzir o tempo de resposta e evitar a sobrecarga da frota existente, garantindo a 

continuidade dos serviços essenciais. 

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade e necessidade da contratação, recomendando-se o regular 

prosseguimento do processo administrativo, com vistas à efetivação da aquisição, em conformidade 

com a legislação vigente, assegurando o atendimento adequado das demandas da saúde pública no 

Município de Ourém/PA. 

4. Indicação da dotação orçamentária 

(  ) Convênio 

(X) Emenda Parlamentar nº 202643560002 – Deputada Dilvanda Faro 

( ) Não é convênio  

5. Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada até 90 (noventa) dias, de modo a permitir o início da 

execução do objeto em tempo hábil. 

6. Vinculação ou dependência com outra contratação 

( x ) não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; 

(    ) há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte: 

7. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

( x ) alta; 

(   ) média; 

(   ) baixa. 

8. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1º Nome: Antonia Luanna Santos Rodrigues  
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Função: Ag. Administrativo  

Matricula: 142589-7  

Órgão/Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - COTAÇÃO 

2º Nome: Luahgata Pinheiro Ferreira  

Função: Diretora de Departamento de Compras 

Email: licitaourem@gmail.com    

Matrícula: 144784-0 

Órgão/Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PLANEJAMENTO 

3º Nome: Frank Bernardo Correa  

Função: Diretor do Departamento de Licitações 

Email: licitaourem@gmail.com 

Matrícula: 144786-6 

9. Observações gerais: 

9.1 local e horário de entrega / execução:  

Tv Cipriano Santos (prédio da Secretaria Municipal de Saúde), Centro, Ourém/PA, CEP 68640-000 

9.2 Forma e prazo para pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10 Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

10.1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos no presente documento. 

10.2 Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se 

dê os demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo para inicialização do processo de contratação. 

Ourém/PA, 31 de março de 2026 

 

 

_________________________________ 

Antonia Luanna Santos Rodrigues 

Agente Administrativo 

Matricula: 142589-7 

Autorizo a tramitação para prosseguir com a abertura do processo 

 

 

_________________________________ 

Elainy Nazaré de Sousa  

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 06 de 02 de janeiro de 2025 
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Anexo do DFD 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

1 

AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE TIPO A: veículo destinado ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco 

de vida, para remoções simples e de caráter eletivo FURGÃO DE FERRO ORIGINAL DE FÁBRICA, de cor branca, portas traseiras com duas 

folhas, de acordo com a Portaria 2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações na BIN (Base Índice Nacional) para o pleno 

atendimento do disposto na Resolução Contran N° 4/1998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503, com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

Adaptação Externa: equipado com janela de correr instalada na lateral direita e vidros fixos instalados nas portas traseiras, ambos com película 

opaca em filetes para que a luz natural tenha incidência sobre a luz artificial; Vedação geral do chassi para evitar infiltração e acúmulos líquidos e 

piso com material antirruído; A distribuição da carga da adaptação incidi no mais baixo centro de gravidade, equalizando a relação direta de peso 

(vs) potência (vs) espaço, garantindo uma melhor dirigibilidade e estabilidade; Para-choque traseiro original, e porta dupla traseira para entrada 

da maca retrátil; Reforço nas molas traseiras; Fechaduras e dobradiças em aço inox de alta resistência; Grafismo com adesivos padrão 

“AMBULÂNCIA”; Sinalizadores: Sinalizador visual em formato de barra e/ou arco produzido com base de alumínio e lente acrílica de 

policarbonato alta resistência de cor vermelho rubi, equipado com LED´s de alta luminosidade não inferior a 1w de potência, em conformidade 

com a norma SAE J575 no que se refere aos ensaios de vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação, bem como a norma SAE J595 REVISED 

no que se refere aos ensaios de fotometria (Society Automotive Engineers), equipado com sirene eletrônica de no mínimo 100w RMS de pressão 

sonora, com no mínimo 03 tons, e sistema de megafone dotado de ajuste de ganho sonoro de no mínimo 100db que atenda que atenda a norma 

SAE J1849; 02 (duas) lanternas e/ou sinalizadores sequenciais em LED de alta luminosidade de cor vermelho rubi instalados nas extremidades da 

parte traseira da carroceria, acionados em conjunto com o sinalizador visual dianteiro; Farol auxiliar de embarque instalado na área traseira central 

da carroceria, com foco direcional de no mínimo 180º em movimento vertical com botão de acionamento independente; Alarme sonoro intermitente 

acionado pela marcha ré; Adaptação Interna: Divisória entre cabine do motorista e compartimento do paciente com janela de comunicação; 

Isolamento termo acústico de alta densidade para retenção da temperatura e de ruídos externos, instalado entre a capota e o revestimento; 

Revestimento interno construído em painéis de alto impacto que auxiliam na higienização e assepsia do compartimento do paciente produzido em 

ABS moldado; Piso inferior nivelado com compensado naval, devidamente impermeabilizado e calafetado, e revestido com vinil de alta resistência 

para evitar infiltração e acúmulos líquidos; Mobiliário: Armário superior para guarda de insumos médico-hospitalares, na lateral e/ou estendido 

acima da cabine do motorista; Banco baú para 02 (dois) acompanhantes, com lixeira acoplada na lateral para acondicionamento de caixa descartável 

para resíduos, revestido em fórmica e/ou material lavável texturizado, com estofamento em courvin automotivo de alta resistência e cintos de 

segurança de 2 (duas) pontas; Maca retrátil produzida com estrutura tubular de alumínio, colchonete de espuma revestida de material vinílico 

lavável, cinto de segurança e sistema de engate e trava de fixação de piso, com 1750 mm de comprimento; Sistema de Oxigênio: Mangueira, 

máscara e conexões; Cilindro de oxigênio de 7 litros com suporte e fixador do tipo catraca, equipado com válvula e manômetro, Fluxômetro, 

Aspirador e Umidificador; Pega mão semi-embutido no teto, construído em perfil tubular de alumínio com suportes para soro/plasma; Iluminação 

e Sistema Elétrico: 04 (quatro) luminárias de LED de alta luminosidade instaladas no teto; 02 (duas) tomadas 12v instaladas na lateral esquerda 

abaixo do armário superior com no mínimo 35cm de distância das conexões de oxigenoterapia; Quadro elétrico com disjuntores térmicos e fusíveis 

6 UND 
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do tipo “cartucho” com cabos elétricos devidamente dimensionados; Ventilação: Ar condicionado original de fábrica na cabine do motorista e 

ventilação forçada no compartimento do paciente através de insuflamento e/ou de exaustores instalados na lateral ou no teto do veículo; 

GARANTIA: 12 (doze) meses. Veículo de fabricação nacional, tipo furgão, c/ carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, 0 km, Airbag 

p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas 4 rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância, adesivos com 

cruzes e inscrição “ambulância”. Motor Dianteiro 1.4; Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em qualquer proporção(flex); 

Sist. de Ar Condicionado e ventilação para motorista e passageiro.  
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